
Prefeituru Municipul de llha Compridu

ESTANCIA BALNEARIA

coNvITE N" 007/2015

O MUNICIPIO DE ILHA COMPRIDA, entidade pública, inscrita no C.N.P.J./M.F. sob o no 64.03 7.81210001-01 .

com sede na Avenida Beira Mar, n" 1 1.000 - Balneário Meu Recanto, neste Município de tlha Cornprida, Estado de São

Paulo, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar a licitação na modalidade "CONVITE". do
tipo menor preço global, objetivando: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÀO DE
MOBILIARIOS, DETINADOS A ADEQUAÇÀO DO ALMOXAzuFADO DA SAUDE, EM CONFORMIDADE
COM AS QUANTIDADES E, ESPECIFTCAÇÕES DO ANEXO I. O recebimento e abertura dos envelopes de

Habilitação e Proposta de Preços dar-se-á no dia 02 de fevereiro de 2015, às l0 horas, no Depaftarnento
Adm in istrativo/Licitação da Prefeitura Municipal de Ilha Comprida, localizada no enderego acima onde tambem serão
prestadas informações pelo fone (13) 3812.1026 e fax ( 1 3) 3842.1061, nos horários das 09h às I 2h e das I 4h às I 7h de

segunda a sexta feira, até 02 dias úteis arteriores à realizagão do certame licitatório.
A preserrte licitação será regida pela Lei N" 8.666, de 2l dejunho de 1993 com suas alterações posteriores. e ao

estâbelecido neste Editâl' 
cLÁusuLA I - Do ,BJETO

l.l - O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇAO DE EMPRESA E,SPECIALIZADA PARA AQUISIÇAO DI--

MOBILIARIOS PARA ADEQUAÇÀO DO ALMOXARIFADO DA SAUDE, EM CONFORMIDADE COM AS
IUANTIDADES E ESPECIFICAÇÔES OO ANEXO l. pade integrante deste edital.

-i .l - Os serviços dererào ser executados em rigorosa observância aos Projetos, às Normas e especificações fornecitlas e

em conforlnidade com as condições do Edital e da proposta vencedora.

CLAUSULA II _ DA APRESENTACAO
2.1 - Os envelopes DOCUMENTAÇAO e PROPOSTA deverão ser entregues no Depaftamenlo
Admin istrativo/Licitação, na sede da Prefeitura Municipal, localizada na Avenida Beira Mar, n" I i.000, neste Municipio
de Ilha Comprida, até as 09h e 30min do dia 02 de fevereiro de 2015, iniciando-se a abertura dos envelopes
DOCUMENTAÇÃO, no mesmo dia e local, às 10 horas.

2.2 - Os propolentes deverão apresentar "Documentos de Habilitagão" e "Proposta de Preços" enr envelopes separados.
indevassáveis. cada um deles com identificação clara do proponente referente à licitação e identificando o conteúdo dos

envelopes.

CLÁUSULA III _ DAS CONDIÇÔES DE PARTICIPAÇÀO
3.1 Serão adn.ritidos a participar desta licitação os que estejam legalmente estabelecidos na forma da lei, para os Íins
do objeto pleiteado;

3.2 E vedada a qualquer pessoa fisica oujuridica a representação, na presente licitação, de mais de uma empresa:

3.3 - A proponente deverá se fazer represer']tar por pessoa devidamente credenciada para praticar todos os atos

necessários em nome da empresa em todas as etapas da presente licitação;
1.4 O local de entregâ dos envelopes contendo 'DOCUMENTOS DE HABILITAÇÀO" e 'P«OpOpOSTA DE

-)REÇOS' 
será na Prefeitura Municipal de flha Cornprida, situada à Avenida Beira Mar, no 11.000 Balneário MeLr

Recanto. no Município de tlha Comprida, Estado de São Paulo, até as 09h e 30min do dia 02 de Í'evereiro de 20I 5. no

Departamento Administrativo/Licitação;
3.5 Após a data e horário estabelecidos para o recebimento dos envelopes, nenhum outro será aceito e neÍn tampouco
serão permitidos adendos ou acrescimos aos mesmos;

3.6 Os recursos serão recebidos, analisados ejulgados de acordo com a legislação vigente;

CLAUSULA IV _ DA HABILITAÇAQ
4.1 - O proponente deverá apresentar no envelope n' 1 "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÀO", em 0l (uma) via. os

seguintes documentos:
4.1.2. - Cópia do conrprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (C.N.P.J./MF) ou cópia de

inscrição do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF/MF), conforme o caso;
,1. I .3. Declaração de Conhecirnento e Concordância do Edital (ANf,XO I);
4.1.4. Declaração indicando o nome da(s) pessoa(s) responsável(is) para Íbrmalização do CONTRATO, quando havcr.
na qual deverá constar a nacionalidade, estado civil, cargo que ocupa na empresa, número e órgão emissor da CedLrla de

Identidade (RG), número do CPF/MF e endereço residencial completo, sendo que quando não se tratar do(s) próprio(s)
representânte(s) da empresa, nos termos do Contrato Social, além da declaração supra deverá ser apresentada tambenl
procuração específica com poderes para formalização do CONTRATO (ANEXO II);
4.1.5 - Declaração de que assume inteira e completa responsabilidade pela perfeita execução dos servigos (ANEXO
lll), e,

Flt.fleProc
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4.1.6 - Declaração, no caso de microempresa e empresa de pequeno porte, de que cumpre os requisitos legais
necessários para a obtenção do tratamento favorecido, com base nas condições estabelecidas no aft.3o da Lei
Complementar no 12312006 e no Decreto Federal 6.20412007 (ANEXO I9.

CLAUSULA V _ DA PROPOSTA DE PREÇOS
5.J - O proponente deverá apresentar no envelope n" 02 "PROPOSTA DE PREÇOS", proposta, datilografada ou
impressa por meio eletrônico, sem rasuras e emendas, carimbada e assinada pelo representante legal da empresa enr 01
(uma) via o seguinte:

5.1.1 - Preço total referente à execugão do objeto destâ licitação, em moeda corrente nacional, incluindo impostos, fr-ete
e encargos sociais decorrentes.
5. J .2 - Condições de Pagamento: o pagamento será efetuado de acordo com a proposta de preços apresentada e aceita
pela Prefeitura, mediante a apresentação da respectiva nota fiscal, através de Dotação Orçamentária 10.301.0016.20,t1.
do orçamento vigente.
5.1.3 - Validade da proposta: 30 (trinta) dias a partir da data da abeftura dos envelopes n'02 "PROPOSTA DE
PREÇOS',
5. I .4 - A inobservância das determinações acima implicará na desclassificação da proponente.

CLÁUSULA VI - DA ABERTURA E JULGAMENTO
6. I - As I 0 horas do d ia 02 de fevereiro de 201 5, a Comissão de Licitações do Município de I lha Comprida, reunir-se-á
'rl sala própria e, na presença de no máximo um representante de cada proponente, procederá como adiante indicado:

X.l .1- Abrir-se-ão os envelopes 'DOCUMENTOS DE HABILITAÇÀO";
6.1.2 - A Comissão de Licitação procederá à verificagão do conteúdo dos documentos, em conformidade com a

respectiva relação dos documentos entregues e rubricará e submeterá a rubrica de todos os proponeÍltes os docuneltos
contidos nos mesmos;

6.1 .3 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia
autenticada por tabelião de notas, cópia acompanhada do original para autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da
Equipe de Apoio, cópia autenticada de publicação por órgão da Imprensa Oficial, conforme artigo 32 da Lei Federal n"
8886/93. atualizada pela Lei Federal 8883/94, ou ainda emitidos eletronicamente, via INTERNET, condicionados à

verificação da sua autenticidade pelo PREGOEIRO ou membro da Equipe de Apoio.
6.1.4 - Serão devolvidas as propostas das empresas cuja documentação tenha sido jLrlgada err desacordo conr as

exigências do presente instrumento convocatório;
6. I.5 As proponentes classificadas nesta etapa passarão à fase de avaliação da proposta de preços;

6.2 Abrir-se-ão os envelopes "PROPOSTA DE, PREÇOS' das empresas cuja docurrentação estiver conforrne o
exigido, desde que transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tenha havido desistência expressa. ou após ir
j ulgamento dos recursos interpostos;
6.2.1 Será desclassificada a proponente que:

l.- deixar de atender a alguma exigência constante deste instrumento convocatório;

-1.- 
apresentar oferta de vantagem não prevista neste instrumento convocatório ou vantagem baseada nas propostas das

demais proponentes;

III.- apresentar preços manifestamente inexequíveis ou excessivos;
6.3 - Após a análise das propostas apresentadas, a Comissão de Licitação declarará vencedora a proponente que, tendo
atendido a todas as exigências deste Convite, apresentou o menor preço.

CLÁUSULA VIII - DoS RECURSOS ADMISSÍvnTs T IMPUGNAÇÕES
7.1 - Serão admitidos os recursos constantes da Lei Federal n" 8.666/93, Artigo 109 e os prazos serão contados
confonne Artigo I l0 da mesma Lei;
7 .2 - O prazo para irripugnação deste Edital é o qonstante do parágrafo 1 ", do Artigo 41 , da Lei Federal n" 8.666/93:
7.3 - Eventuais impugnações deverão ser propostas no prazo estabelecido na Lei Federal n" 8666/93 e suas alterações
posterioresl
7.4 - As irnpugnações serãojulgadas pela Comissão de Licitação, com recurso ao Senhor Prefeito.
7.5.- Em havendo desistência expressa de qualquer interposição de recursos devidamente consignada em ata por parte
das proponentes, poderá a Municipalidade, suspender o prazo, procedendo com a Homologação e Adjudicação de
imediato à proponente declarada vencedora.

CLAUSULA VIII . DOS PREÇOS E REAJUSTES
8.1 - A execução destes serviços obedecerá o regime de preço global.

Árenila Beiru Ma\ n' I 1.000, Balneário Mea Recdnlo - llhd Conprido,§P - CEP: I 192 5-000 -( I3) 3842-7004
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8.2 Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de doze rneses conforme determinação contida na lei
8.880 de 27105/94, ou outro diploma legal que vier sucedê-la. Após este prazo os preços poderão ser reajustados pelos

índices oficiais fornecidos pelo Governo Federal, sendo o IPC - FIPE,
8.3 Os recursos financeiros para atender o objeto desta Licitação, constam do orçamento vigente sob da Dotâção
orçamentária10'301'0016'2041 

cLÁusuLAIx-DocoN,RA'r.o
9.1 - O Orgão Licitante convocará a Licitante Vencedora para, no prazo máximo de 05 (cinco) dias consecutivos.
proceder a assinatura do contrato e deverá apresentar os seguintes documentos:
9.I .2 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);

b) Certidão conjunta de regularidade de débitos relativa a tributos Federais, INSS e à Dívida Ativa da União;

c) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Servigo (FGTS), por meio da apresentagão do CRF
- Cenificado de Regularidade do FGTS;
d) Cerridão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeitos de Negativa, en'r

cumprimento àLei n" 12.4401201 I e à Resolução Administrativa TST n' 1470/2011;

CLÁUSULAX_DASDISPOSI CÕrs FINAIS
l0.l - Em caso de revogação ou anulagão deste Convite, serão observadas as disposições da Lei Federal n' 8.666/93 e

'lterações;

Y0.2 Fazem parte deste instrumento convocatório:
Anexo I - Especificações do objeto;
Anexo ll - Declaragão de conhecimento e concordância do edital;
Anexo III Indicando do(s) responsável(is) para formalização do contrato;
Anexo IV - Declaragão de responsabilidade;
Anexo V Declaração de microempresa e empresa de pequeno porte e

Anexo Vl- Minuta do Contrato.
10.3 - Os interessados que tiverem dúvidas sobre o presente instrumento convocatório, serão atendidos na Prefeitura
Municipal, no horário das 09h às l2h e das l4h às 16h00min, em dias úteis de 2 à 6' feira ou através do telefone ( 13)

3842.7026.
10.4 - Aplica-se ao presente instrumento convocatório nas partes omissas, a legislação em vigor.

Ilha Comprida, 22 de Janeiro de 2015.

DECIO JOSE VENTURA
Prefeito Municipal

VISTO E APROVADO:

Awni.la Beira Mar, h' 1 1.000, Balneário M eu Reca to - Ilha Comprida/SP - CEP: 1 1925-000 113) 3842'7000
r§r. il h acomp tA& sp. gov. b r
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ANEXO I

DESCRrrrvo r rsrocrrrcaçÕns

Observação:

O vencedor deverá assumir a conlecção e entrega dos moveis obedecendo as descrição e

quantidades fomecidas pela Diretora do Depaftamento de Saúde e condições gerais presente no
Edital e da proposta vencedora.

AvenidtBeiru Mu, n" I1.000, Bnlneúrio Meu Recanto - llha Compido/SP - CEP: I1925-000 -(13) 3842-7000
w ww. i I lt ac o mpr itla,s p. g ov, b r

l-ls.
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rroc( 5s a

ITEM UND DESCRIÇ o
1 5 UN Estante com prateleiras em MDF, revestida em laminado decorativo na cor

branco medindo 2,35 x2 10 x 0,60.
2 3 UN Estante com prateleiras em MDF, revestida em laminado decorativo na cor

branco medindo 1,70 x 2,10 x 0,60.
3 4 UN Estante com prateleiras em MDF, revestida em laminado decorativo na cor

branco medindo 1,85 x 2,10 x 0,60.
4 2 UN Estante com prateleiras em MDF, revestida em laminado decorativo na cor

branco medindo 1,80 x 2,10 x 0,60.
5 2 UN Estante com prateleiras em MDF, revestida em laminado decorativo na cor

branco medindo 2,75 x 0,40 x 0,60.
6 1 UN Estante com prateleiras em MDF, revestida em laminado decorativo

branco medindo 2,60 x 2,1 0 x 0,60.
,\" r

1 1 UN Estante com prateleiras em MDF, revestida em laminado decorativo na
branco medindo 6,40 x 2,10 x 0,60. t

8 3 UN Estante com prateleiras em MDF, revestida em laminado decorativo na
branco medindo 1,75 x 2,10 x 0,60.

9 1 UN Armário em MDF branco com portas de correr medindo I .70 x t .OO iO.OO.l
10 1 UN Armário em MDF branco com portas de correr medindo 2,75 x 2,10 x 0,60 I
11 1 UN Balcão em MDF branco em "L' com 04 gavetas, 5 portas e pratele

medindo 2,45 x 0,84 x2,25 x 0,84 x 0,50. r

QUANT,

co\
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ANEXO II

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

Ao
Município de Ilha Comprida
Ref.: Convite n' 00712015

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E CONCORDÂNCIA

A (razão social), inscrita no CNPJ/CPF

vem pelo seu representante legal, inscrito no CPF

RG declara, por este e na melhor forma de direito, que coúece os

do Edital de Licitação Tipo Convite no l20l _, e dos respectivos documentos anexos

licitação.

Declara, ainda que acatará integralmente quaisquer decisões que venham a ser tomad

a habilitagão, classificação e adjudicação, ressalvados os direitos legais de recursos permitidos

licitante.

Declara, finalmente, concordar com os expressos termos do edital e as exigências

contidas.

Por ser verdade firmo o presente

Local, dia, mês, ano.

Assinatura e carimbo da licitante

ÁvenidaBeira Ma1 n' 11.000, Balnedrio Meu Recanto - Illra Comprido/SP - CEP: I1925-000 -(13) 3842-7000
www, il h acompr Ia,sp, gov, br

S

Froct sso n'

@FA
ESTÂNCIA BALNEÁRIA

pela Comissão permanente de licitações, ou pela Prefeitura Municipal de Ilha Comprida, quantí \

I



Prefeituru Municipal de llha Compridu

ESTÂNCIA BAI-,NNÁRIA

ANEXO III

Ao
Município de Ilha Comprida
Ref.: Convite n' 007/2015

DADOS PARAELABORAÇÃo DE EVENTUALCoNTRÁTO

DADOS DA EMPRESA

DO RESPONSÁYELPELAASSINATURA DO CONTRATO

Local, dia, mês, ano.
Assinatura e carimbo da licitante

AvenidaÜeira Mar n" I1.000, Bulnedrio Meu RecuÍo - Ilhu Comprido/SP - CEP: 11925-000 -(13) 3842-7000
ttw w. il lt a co mpri da. s p, g ov. b r
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l-roc( gso n- I rs.

Razão Social

Nome Fantasia

Ramo de atividade:

Endereço: \

Bairro: I

Cidade/Estado: cep:

lnscrição Estadual:

clc:Banco: Agência:
( ) Fax: ()

Email: Site:
IContato: Cargo:

Celular: ( )

Nome:

Cargo na empresa:

Nacionalidade:

Estado
civil:
Residência:

RG/órgão expedidor:

CPF:

(PAPEL TIMBRADO DA EMPR.ESA)

i

\

\

p

\

C,P.F/C.N.P.J.:

lnscrição Municipal:

Telefone:
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ANEXO IV

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

Ao
Município de Ilha Comprida
Ref.: Convite n" 007/2015

DECLARAÇAO DE REPONSABILIDADE

A (razão social), inscrita no CNPJ/CPF

vem pelo seu representante legal, inscrito no CPF

RG declara, por este e na melhor forma de direito, que assume inteira

completa responsabilidade pela perfeita execução dos serviços nos termos do Edital de Licitação

Tipo Convite n' /201-.

Local, dia, mês, ano.

Assíratura e carimbo da licitante

AvenidaBeira Mar, n" I1.000, Balneório Meu Recanto - Illra Compridt/SP - CEP: I1925-000

r-rs.
|.roC( sso n'

www. il h aco mp r ida. sp. g ov. b r
3) 3842-7000

/^

I
I
I
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ANEXO V

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

Ao
Município de Ilha Comprida
Ref.: Convite n" 007/2015

Local, dia, mês, ano.
Assinatura e carimbo da licitante

AvenidaBeira Mar, n' 1 1.000, Balnedrio Meu Recanto - Ilha Compridn/SP - CEP: 11925-000 -Q3) 3842-7000
w ww, i I h ac o mp r ida. s p, g ov. br

o3
tts.P .sso

DECLÀRAÇÂO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE
N,

A empresa , CNPJ/MF 
" 

'\ , /
declara para fins de participação no procedimento licitatório do CONVITE N" 

-/201_\, 
1,,

cumprir plenamente os requisitos para classificar-se como Microempresa ou Empresa dÀ I i \\/t' I

Pequeno PoÍe, nos termos do art. 3" da Lei Complementar n' 123, de 14 de dezembro de 2006. ,\ /
Declara-se, ainda, ciente das responsabilidades administrativa, civil e criminal. / \ ,'

I

D
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ANEXO VI

eoIiIBAraIL___20I5

TERMo DE coNTRATo rARA coxrrcçÃo
DE lróvnrs rARA aonqulçÃo Do
ALMOXARIFADO DA SAUDE DO
wruNrcÍr,ro DE ILHA coMpRIDA, ESTADo
»o sÃo PAULO, euE ENTRE sI CELEBRAM
O MUNICIPIO DE ILIIA COMPRIDA
EMPRESA

Pelo presente contrato, de um lado, o MUNICIPIO DE ILHA COMPRID
Entidade Pública, inscrita no CNPJ/MF n' 64.037 .87210001-07, sediada na Av. Beira Mar,
1 1.000, Balneário Meu Recanto, neste Município de Ilha Comprida, Estado de São Pa
representada, neste ato, pelo Prefeito Municipal, o Seúor DECIO JOSÉ

A

civil portador da Cédula de Identidade RG no
CPFÀ4F. sob o no

Bairro
residente e domiciliado na Rua

na Cidade de Estado de d ante
odenominada simplesmente CONTRATADA, por força do resultado do Edital de Lici

Convite no 00712015, tem entre sijusto e acordado o seguinte:

AvenidtBeirt Mar, n' I 1.000, Bslneririo Meu Recanto - Ilha Comprülo/SP - CEP: 11925-
ww w, il lmc o mp r ida. s p, g ov. b r

03'7
sso Íl' I t§.

L}
P

TEM QUANT UND DESCRIÇAO
1 5 UN Estante com prateleiras em MDF, revestida em laminado decorativo na cor

branco medindo 2.35 x 2,10 x 0,60.
2 3 Estante com prateleiras em MDF, revestida em laminado decorativo na cor

branco medindo 1,70 x 2,10 x 0,60.
3 4 UN Estante com prateleiras em MDF, revestida em laminado decorativo na cor

branco medindo I ,85 x 2,10 x 0,60.
4 2 UN Estante com prateleiras em MDF, revestida em laminado degar4i

branco medindo 1,80 x 2,10 x 0,60. / i
vo na cor

-Q 3) 3842-7000

ESTÂNCIA BALNEÁRIA

MINUTADE CONTRATO

/l

doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e de outro lado, a empy'esa \
,inscritanoCNPJ/MFsobono-,inscriçãoestadu4i1no\

, trr*-tção municipal ro_, sediada nfu,"" I \

B , CEP , nâ Cjdade de , Ert"d" d" I-,
neste ato representada pelo Senhor nacionalidade

no

CLÁUSULAI-DOOBJErc

1.1.- Por este Instrumento de Contrato, a CONTRATADA se obriga a ENTREGAR
OS MOVEIS PARA ADEQUAÇÀO DO ALMOXARIFADO DA SAUDE DO MUNICÍPIO
DE ILHA COMPRIDA, ESTADO DE SÃO PAULO, em conformidade com as documentações
que integram o Edital de Licitação - Convite n'00712015 e com as quantidades e especificações
abaixo:

---t7

UN
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Estante com prateleiras em MDF, revestida em laminado decorativo na cor
branco medinclo 2,75 x 0,40 x 0,60.

UN

1.2.- Caberá a CONTRATADA o fomecimento de todos os materiais, equipam
e mão de obra necessárias à perfeita execução dos serwiços elencados.

CLÁUSULA II - DA EXECUCÃO DE SERVICOS

S

2,1.- Os serviços serão executados pelo regime de empreitada por preço g
acordo com a proposta de preços da CONTRATADA constante do Convite i OOltZOtS.

lobal, de

4.1,- As faturas para pagamento serão elaboradas pela empresa CONTRATADA ao

final dos serviços, e serão previamente conferidas, revisadas e vistadas pela Diretora do

Departamento de Saúde ou Funcionario designado para a fiscalização e acompaúamento dos

serviços.

4.2.- A fatura elaborada, após a sua aceitação, será enviada ao Departamento de

Contabilidade Municipal, juntamente com a respectiva Nota Fiscal, para elaboração do empeúo,
para posterior pagamento.

CL{USULAV-DOREAJU

5. t.- O preço contratado permanecerá fixo e irreajustávei pelo prazo 2 (doze)
meses, conforme determinação contida na Lei no 8.880, de 27.05.1994, ou ou dipl legal
que vier a complementá-la, alterá-la ou sucedêla. Após esse prazo, o o era ser

AvenidaBeira Mor, n" I 1.000, B(lneirio Meu Recuúo - Illta Compridu/SP - CEP: 1192
w w w, i I lt acomprid a. s p, g ov. b r

r15rac n-r
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6 UN Estante com prateleiras em MDF, revestida em laminado decorativo na cor
branco medindo 2,60 x 2,10 x 0,60.

7 1 Estante com prateleiras em MDF, revestida em laminado decorativo na cor
branco medindo 6,40 x 2,10 x 0,60.

8 3 UN Estante com prateleiras em MDF, revestida em laminado decorativo na cor
branco medindo 1,75 x 2,10 x 0,60.

9 1 UN Armario em MDF branco com porlas de colrer medindo 1,70 x 1,00 x 0,60.
t UN Armário em MDF branco com portas de correr medindo 2,75 x 2,10 x 0,60.10

11 1 UN Balcão em MDF branco em L" com 04 gavetas, 5 portas e prateleiras
medindo 2,45 x 0,84 x 2,25 x 0,84 x 0,50.

000 -(13) 3842-7ooo

2

2.2.- O prazo de entrega dos moveis objeto deste contrato será de 60 (sessenta; diasf

contados da data de assinatura do presente instrumento de contrato pela CONTRATANTE. I

IctÁusuLArrr=noJREco I

3.1,- Pela aquisição do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA o valor global de RS _C____), conforme Proposta de

Preços da CONTRATADA no processo licitatório tipo Convite n" 007/2015.

ÇLIUSULA IV - DO PAGA

t
\

\
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t

UN
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reajustado pela variação dos Índices Oficiais fornecidos pelo Govemo Federal, sendo o IPC -
FIPE.

clÁusul,r vt - »o pRtzo oB vIcÊNcIa

6.1.- O presente contrato vigorará pelo prazo de até 60 (sessenta) dias, a contar da
data de assinatura do presente instrumento de contrato pelas partes.

CIJ.USULA VII . DÀS OB

7,1.- A CONTRATADA assume integral responsabilidade por todo o equipamento e

material necessário à execução dos serviços, bem como pelos profissionais empregados,
inclusive pelos encargos trabalhistas, previdenciarios, hscais e comerciais incidentes ou ue
veúam a incidir sobre o objeto do presente contrato.
Parágrafo Unico: A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encilrg
estabelecidos nesta cláusula - Item 7.1, não traÍrsfere a CONTRATANTE a responsabilidade
seu pagamento, nem poderá onerar o objeto deste contrato.

7,3.- A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execugão deste contra
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização e acompanhamento exerci
pelo representante da CONTRATANTE, mencionado na cláusuia oitava - item 8.1.

7 ,4.- A CONTRATADA se obriga a operar os equipamentos com pessoal

especializado, arcando com todas as despesas com manutenção dos equipamentos, combustível,
salarios, encargos sociais, transporte, alimentação e estadia de seu pessoal, impostos e taxas
incidentes sobre o objeto deste contrato.

7.5.- A CONTRATADA se obriga a fornecer todos os equipamentos de proteção
necessários à perfeita execução dos serviços, bem como, adotar procedimento de segurança que
garantam a integridade física dos seus empregados e terceiros, responsabilizando-se por eventual
acidente que os mesmos verüam a sofrer durante a execução dos serviços, objeto desta
contratação.

7,6.- A CONTRATADA se obriga a executar os sewiços dentro do prazo
estabelecido na cláusula segunda, item2.2, deste instrumento.

A CONTRATADA será representada, durante a execução do contrato, pelo(a)
Seúor(a) na qualidade de seu preposto, especialmente designado para esse hm,
aceito pela CONTRATANTE

EONTRATANTE

AvenidaBeiru Mu, n" I 1.000, Balneúrio Meu Rectnlo - Illru Compúdo/SP - CEP: 11925
www, il h ucompritla.sp, g ov. br
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7.2.- A CONTRATADA é obrigada a corrigir ou substituir, às suas expensas n{
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreçõgb
resultantes da execução ou de materiais en-rpregados. I
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8.1.- A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo representante da
CONTRATANTE, especialmente designado para este Íim, sendo o(a) Seúor(a

8,2.- Os recursos financeiros para o atendimento do objeto do presente contrato, são
provenientes, do Orçamento Vigente, estando alocados na Dotação Orçamentaria
10.301.0016.2041 .

9.2.- A CONTRATADA poderá aceitar, a seu critério, as justificativas apre
para eximir a CONTRATADA das penalidades prevista neste instrumento.

9.3.- As penalidades acima reÍ'eridas, não impedem que a CONTRAT
rescinda unilateralmente o contrato ou aplique outras sanções previstas na Lei no 8.666, dej
de 1993.

0

CLÁUSULA X. DO CASO

10.1.- A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com
conseqüências previstas neste contrato e aquelas constantes da Lei no 8.666, de 21 de juúo de
1993.

10.2.- O presente contrato poderá ser rescindido no caso de se verificar alguma das
hipóteses previstas no artigo 78, da Lei n' 8.666193, observado o disposto no artigo 79 da
mencionada Lei.

CLÁUSULA XI . DA VIN

11.1.- O presente instrumento está integralmente vinculado ao Convite no007/2015,
bem como a proposta de preços da CONTRATADA.

CT,ÁUSULA XII . DA L

12.1.- O presente contrato é regulado expressamente pela Lei no 8.666, de 21 de
junho de 1993, além das dernais disposições legais pertinentes, aplicáveis, inclusive, ao
OMISSOS,

CLÁT]SULA XIil - IX
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ÇIÁUSUTA IX. DAS PEN

9.1,- No caso da inadimplência parcial ou total do presente contrato, a
CONTRATADA sem prejuízo das penalidades estabelecidas na Lei Federal no 8666/93, estará
sujeita as seguintes multas:
a) 5% (cinco por cento) do valor do contrato reajustado, por desatendimento de qualquer de s\s
cláusulas: \
b) 0,1% (um décimo por cento) do valor do contrato reajustado, por dia de atraso na entrega doà
serviços contratados. ) I

I
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14.1.- As partes elegem o foro da Comarca de Iguape, com renúncia de qualquer
outro, por mais privilegiado clue seja para dirimir quaisquer questões judiciais ou extrajudiciais
oriundas deste contrato.

E, por estarem de acordo, subscrevem o presente contrato em 03 (três) vias, na
presenga das duas testemunhas abaixo nomeadas, para o fim de produzir todos os efeitos legais.

Ilha Comprida, _ de _de 20_.

Prefeito Municipal

Contratada

TF],STF],MI-INHAS:

I

t- tsProc( n'

àW

AvenidaBeira Mar, n' I 1.000, Btlneúrio Meu Recanto - llha Comprida,/SP - CEP: 11925-
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13.1,- Para os efeitos de direito, atribui-se ao presente contrato o valor global de R$
(_j.

CLÁUSULA XIV - DO FO
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COMPROVANTE DE RECEBIMENTO DO EDITAL

MODALIDADE CONVITE N" OOZ2Q15

Data da abertura das propostas: 02 cle fevereiro de 2015 - Horário: 10h

Local: Departamento Administrativo/Licitação

Declaramos que recebemos na integra estâ cartâ convite, regida pela lei 8.666/93' composta

de 16 (dezesseis) páginas incluindo os anexo§.

Razão Social:

Nome Fantasia:

Telefone:

Assinatura e carimbo do convidado

Recebido em: 22/0112015, às 

-horas'
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